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EMENTÁ: Reqiustâ salários e dá outras proüdências.

O PREFEITO DO MUNTCÍPTO DE VERTENTE DO LERIO EStAdO dC

Pemarnhrrrtt, no mo de strts *nbru:çõm qne ihr rà* eonteti{tt !ff Le1, {açr sabcr tlue a
Câmara Municipal aprovâ e eu sanciono a segúnte de Lei:

ÀrL 1" - Fica o Chefe do Poder Execuhvo Mrmicipal alutarizada a conceder o
âutnerrta de 8J33Yo, aos çervidotes efeúvos e camirriotrl.dês, ca{xa tarubéfa aor conüatados
desfe rtrfunrcípio.

Art. 3" - Os recursos neeessários ao atendirnento do que dispõe esta Lei sào os

corxtanfes dô rrtárrrr$o üge.aÍe,

Art. 5" - Revo-gam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vertente do Lério, 09 de-iulho de2AA4.
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L*.2' - Os efeitcs Financeiros desta tei são retroativos a 1'de-iunho.

,4ú. 4" - Esta Lei entra em ügor na data da sua púlicação.

Lei N'22t1200.


